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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
REQUERIMENTO nº 106/2020

Documento 09/2020

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:



O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Ronnie Peterson Colpo Mello e à Concessionária de Energia Elétrica RGE Sul, para que verifique, com a devida brevidade, possível cobrança irregular de tarifa de energia elétrica:
a) Que o PROCON de Uruguaiana, vinculado ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, verifique possível cobrança irregular da tarifa de energia elétrica aos consumidores da cidade de Uruguaiana, durante o período de Pandemia COVID-19.
b) Que o PROCON de Uruguaiana, vinculado ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana, verifique quais os critérios técnicos para aferição do consumo de energia elétrica por parte da Concessionária RGE Uruguaiana nas residências dos consumidores, durante o período de Pandemia do COVID-19.
c)  Que o PROCON de Uruguaiana, vinculado ao Poder Executivo Municipal de Uruguaiana apure possível aumento dos valores relativos ao consumo de energia elétrica, com base na aferição na “média dos doze meses” segundo informação veiculada pela Concessionária, o que poderia causar, a priori, prejuízos e aumento dos valores das tarifas aos consumidores.
d) Que Concessionária de Energia Elétrica RGE Sul informe oficialmente quais os critérios para aferição do consumo de energia elétrica nas residências dos consumidores, durante o período de Pandemia do Covid-19.
e) Que Concessionária de Energia Elétrica RGE Sul informe oficialmente se a aferição do consumo de energia elétrica ocorre a partir da “média dos doze meses”, acarretando aumento expressivo nos valores das faturas enviadas aos consumidores de Uruguaiana.
f) É fundamental que tanto Poder Público Municipal de Uruguaiana, através do PROCON, e a Concessionária de Energia RGE SUL manifestem-se rapidamente diante da situação de Pandemia do COVID-19, que já importa severos prejuízos e dificuldades econômicas aos consumidores de Uruguaiana.

JUSTIFICATIVA
a) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) constatou que, nos últimos dias, diversos cidadãos uruguaianenses manifestaram nas redes sociais e nas rádios locais o aumento considerável no valor do consumo de energia elétrica, sem que houvesse qualquer justificativa plausível por parte da Concessionária de Energia RGE Sul.
b) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) constatou que os canais de acesso e informação ao usuário por parte da Concessionaria RGE Sul são ineficientes para o atendimento ao cidadão.
C) Ressalta-se que a Concessionaria RGE Sul disponibiliza apenas e-mail para informações e reclamações, mas se constata que as “respostas são padronizadas” e impossibilitam a defesa e o direito de contestação do usuário, nem há por parte da Concessionária qualquer encaminhamento visando à verificação “in loco” dos problemas e situações relatadas pelos cidadãos uruguaianenses.
d) É inadmissível que o cidadão uruguaianense arque com prejuízos na cobrança de tarifas de energia elétrica, por decisão da Concessionária de Energia Elétrica RGE Sul, com base na aferição pela “média dos doze meses”, sendo tal informação veiculada pela própria Concessionária.
e) Destaca-se que a Resolução Normativa nº 878, de 24 de março de 2020, da Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL, estabeleceu “Medidas para preservação da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica em decorrência da calamidade pública atinente à pandemia de coronavírus (COVID-19)”, demonstrando o reconhecimento das dificuldades enfrentadas pelos usuários e da necessidade de medidas por parte das Concessionárias que respeitem as dificuldades econômicas enfrentadas pela sociedade brasileira, diante da situação de pandemia do COVID-19.


Uruguaiana, 01 de junho de 2020. 






Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
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